Estado de Goiás
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho e Solidariedade

ADM: 2005/2008
Lei nº 894/2005

De 27 de Junho de 2005

“Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a permutar 01 (um) lote urbano e dá outras providências”.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, O SENHOR AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA.



Faço sabe que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a PERMUTA de 01 (um) lote urbano, pertencente ao Município, situado na Viela Leste, Quadra 15-C, lote 07, Setor Aeroporto, nesta cidade de Campos Belos Goiás, com as seguintes dimensões: 27,30 metros de frente, 19,60 metros do lado direito, 18,00 metros do lado esquerdo e 26,80 metros de fundos, perfazendo uma área total de 508,54 (quinhentos e oito virgula cinqüenta e quatros) metros quadrados, pelo lote 08, Quadra 09, Rua 01, Distrito de Pouso Alto, Campos Belos Goiás, cuja área importa em 640,00 (seiscentos e quarenta) metros quadrados pertencente ao jovem JOÃO PAULO CARDOSO DA SILVA;



Art.2º - O terreno urbano a ser adquirido via presente permuta, será destinado para ampliação do Posto de Saúde do distrito de Pouso Alto, Campos Belos Goiás;



Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 27 de Dezembro de 2005.

AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA
Prefeito Municipal
